
INDICAÇÃO Nº 
400
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Santa Cruz das Palmeiras com a doação de uma ambulância para atender os munícipes. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o município de Santa Cruz das Palmeiras com a doação de uma ambulância, marca Fiat, mod. Doblô, para atender os munícipes.

Este veículo é extremamente necessário, pois a peculiaridade deste município, essencialmente agrícola com considerável contingente de migrantes, exige atendimento constante no transporte de pessoas para atendimento médico especializado, em centros que contam com maiores recursos, casos de Campinas, Ribeirão Preto, Barretos, Jau, Bauru, dentre outros.

A falta desta ambulância, em virtude do acidente com perda total, com o veículo inclusive sendo recolhido pela seguradora, vem ocasionando dificuldades na prestação de serviços de saúde á população, chegando ás vezes, a cidade ficar desprovida deste transporte em razão da ausência das outras ambulâncias, por estarem a serviço.

Assim, sendo, a Prefeita solicita a destinação de outra ambulância, a exemplo do verificado no ano passado, por ser de extrema necessidade.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em

questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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